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Edital Conjunto n. 07/2025 – Núcleo de São José do Campestre, Tangará e Santa Cruz/RN, de 30 de maio de 

2025. Resultado Preliminar. 

 

OS NÚCLEOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE EM SÃO JOSÉ 

DO CAMPESTRE, TANGARÁ E SANTA CRUZ/RN, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

TORNAM PÚBLICO O EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR DA I SELEÇÃO CONJUNTA PARA 

RESIDÊNCIA EM DIREITO, NA FORMA ABAIXO DESCRITA: 

 

 

 

DO RESULTADO PRELIMINAR 

 

Art. 1º. Os candidatos que desejarem interpor recurso contra o resultado da seleção deverão fazê-lo no prazo de 2 

(dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação deste Edital. 

 

Parágrafo  primeiro.  O  recurso  deverá  ser  enviado  por  e-mail  ao  correio  eletrônico 

saojosedocampestre@dpe.rn.def.br. com as razões invocadas. 

 

Art. 2º. Nos termos do art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, o critério de desempate adotado foi a 

idade, preferindo-se aqueles de idade mais elevada. 

 

 

São José do Campestre, 30 de maio de 2025. 

 

 

Rayssa Cunha Lima C. dos Santos 

Defensora Pública Coordenadora do Núcleo de São José do Campestre 

 

Eric Luiz Martins Chacon 

Defensor Público Coordenador do Núcleo de Tangará 

 

 

Rafael Gomes de Queiroz Neto 

Defensor Público Coordenador do Núcleo de Santa Cruz 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – RESULTADO PRELIMINAR – CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 

 

Nome 

 

Concorrência 

 

Preferência 

 

Nota Final 

Discursiva 

 

Entrevista 

Critério de 

desempate: 

data de 
nascimento 

 

Classificação 

geral 

Anne 

Catarine 

Leonidas Per 
eira 

 

ampla 

 

Campestre 

 

8,2 

 

Apta 

  

 

 
1º 

Louise 

Flaviana 

Andrade de 
Aguiar 

 

ampla 

 

Tangará 

 

7,6 

 

Apta 

  

 

 
2º 

Pedro 

Henrique 

Fontes 
Ricardo 

 

ampla 

 

Santa Cruz 

 

7,3 

 

Apto 

  

 

 
3º 

Biane Maria 

da Costa 
Ribeiro 

 

ampla 

 

Santa Cruz 

 

7,2 

 

Apta 

  

 
4º 

Alda 

Caroline 

Borburema 
da Silva 

 

ampla 

 

Campestre 

 

7,1 

 

Apta 

  

 

 
5º 

Giselly Maria 

Silva 

Mesquita 

 

ampla 

 

Tangará 

 

6,9 

 

Apta 

  

 
6º 

Marta 

Grangeiro de 

Sá 
Magalhães 

 

ampla 

 

Tangará 

 

6,8 

 

Apta 

 
 

 
19/02/1995 

 
 

 
7º 

Sheylla Silva 
das Chagas ampla Tangará 6,8 Apta 

 
26/07/1997 

 
8º 

Raphaela 

Gomes Maia 

da Silva 

 

ampla 

 

Santa Cruz 

 

6,8 

 

Apta 

 

 
30/09/1997 

 

 
9º 

Taciane Silva 

Villar de 
Carvalho 

 

ampla 

 

Tangará 

 

6,5 

 

Apta 

  

 
10º 

Amanda 

Fabricia 
Pontes Sousa 

 

ampla 

 

Campestre 

 

6,4 

 

Apta 

  

 
11º 

Daniely Silva 
de Medeiros ampla Santa Cruz 6,3 Apta 

  
12º 

Ylanna 

Sylmara 

Morais 
Santos 

 

ampla 

 

Santa Cruz 

 

6,1 

 

Apta 

 

 

 
18/05/1996 

 

 

 
13º 

Elaine Kelly 

de Medeiros 
Machado 

 

ampla 

 

Santa Cruz 

 

6,1 

 

Apta 

 

 
02/11/2000 

 

 
14º 

Tamires 

Montenegro 
de Oliveira 

 

ampla 

 

Tangará 

 

6 

 

Apta 

 

 
27/06/1987 

 

 
15º 
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Janaína 

Brenda Maia 
Franco 

 
ampla 

 
Santa Cruz 

 
6 

 
Apta 

 

 
07/12/1994 

 

 
16º 

Náthally 

Monike 

Teixeira de 
Araújo 

 

ampla 

 

Santa Cruz 

 

6 

 

Apta 

 

 

 
09/06/1999 

 

 

 
17º 

 

 

 

ANEXO II – RESULTADO PRELIMINAR – CLASSIFICAÇÃO POR NÚCLEO DE PREFERÊNCIA 

 

Concorrência 

 

Nome 

 

Nota Final 

 

Entrevista 

Critério de 

desempate: data de 

nascimento 

Classificação por 

núcleo de preferência 

Núcleo de preferência: São José do Campestre 

 

ampla 

Anne 

Catarine 

Leonidas 
Pereira 

 

8,2 

 

Apta 

 
 

1º 

 

ampla 

Alda 

Caroline 

Borburem 
a da Silva 

 

7,1 

 

Apta 

 
 

2º 

 

ampla 

Amanda 

Fabricia 

Pontes 
Sousa 

 

6,4 

 

Apta 

 
 

3º 

Núcleo de preferência: Santa Cruz 

 

ampla 

Pedro 

Henrique 

Fontes 
Ricardo 

 

7,3 

 

Apto 

 
 

1º 

 

ampla 

Biane 

Maria da 

Costa 
Ribeiro 

 

7,2 

 

Apta 

 
 

2º 

 

ampla 

Raphaela 

Gomes 

Maia da 
Silva 

 

6,8 

 

Apta 

 
 

3º 

 

ampla 

Daniely 

Silva de 

Medeiros 

 

6,3 

 

Apta 

  

4º 

 

ampla 

Ylanna 

Sylmara 

Morais 
Santos 

 

6,1 

 

Apta 

 

18/05/1996 

 

5º 

 

ampla 

Elaine 

Kelly de 

Medeiros 
Machado 

 

6,1 

 

Apta 

 

02/11/2000 

 

6º 

 

ampla 

Janaína 

Brenda 

Maia 
Franco 

 

6 

 

Apta 

 

07/12/1994 

 

7º 

 

ampla 

Náthally 

Monike 

Teixeira 
de Araújo 

 

6 

 

Apta 

 

09/06/1999 

 

8º 

Núcleo de preferência: Tangará 

 

ampla 

Louise 

Flaviana 

Andrade 
de Aguiar 

 

7,6 

 

Apta 

 
 

1º 

 

ampla 

Giselly 

Maria 

Silva 
Mesquita 

 

6,9 

 

Apta 

 
 

2º 

 

ampla 

Marta 

Grangeiro 

de Sá 
Magalhães 

 

6,8 

 

Apta 

 

19/02/1995 

 

3º 

 

ampla 

Sheylla 

Silva 

das Chaga 
s 

 

6,8 

 

Apta 

 

26/07/1997 

 

4º 

 

ampla 

Taciane 

Silva 

Villar de 
Carvalho 

 

6,5 

 

Apta 

 
 

5º 

 

ampla 

Tamires 

Montenegr 

o de 
Oliveira 

 

6 

 

Apta 

 
 

6º 
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Portaria nº 810/2025 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o teor do requerimento encaminhado pela Defensora Pública DISIANE DE FÁTIMA 

ARAÚJO DA COSTA, matrícula nº 203.644-4, titular da 2ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública JOANA D’ARC DE ALMEIDA BEZERRA 

CARVALHO, matrícula nº 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar, 

extraordinariamente, em pauta de audiências aprazadas para o dia 30 de maio de 2025, perante a 2ª Vara 

Criminal da Comarca de Parnamirim. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos trinta dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 807/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o convite realizado pela Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social - 

SEMTHAS de Goianinha/RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o Defensor Público ALEXANDER DINIZ DA MOTA SILVEIRA, matrícula nº 214.851-0, 

titular da Defensoria Pública de Goianinha/RN, a participar do III Seminário da Família Acolhedora – Chegada e 

parda: trabalhando as transições, no dia 30 de maio de 2025, às 08h30, em Goianinha/RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês 

de maio do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 801/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 16ª Defensoria Pública Cível de Natal encontra-se afastado 

de sua atuação ordinária, por estar a exercer as funções de Subdefensor Público-Geral deste Estado; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público JOSÉ ALBERTO SILVA CALAZANS, 

matrícula nº 203.652-5, titular da 1ª Defensoria da Infância e Juventude de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, do período de 1º de junho 

de 2025 a 31 de julho do ano em curso, a 16ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação 

dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 1º de junho de 2025. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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Portaria n° 802/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedida ao Defensor Público GERALDO GONZAGA 

DE OLIVEIRA, matrícula n° 090.169-5, titular da 1ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 19 de 

fevereiro de 2025 a 18 de junho do ano em curso, através de decisões proferidas nos autos do processo 

administrativo SEI no 06410018.000730/2025-32; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO MARTINS, 

matrícula n° 214.572-3, titular da 15ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no lapso temporal compreendido de 1º a 18 de 

junho do corrente ano, a 1ª Defensoria Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade 

com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 645/2018. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 1º de junho de 2025 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCII • Nº 15922 Natal, 03 de junho de 2025 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 

autenticidade?codigo=KJBAINUT40-R0DU0B1KKS-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

KJBAINUT40-R0DU0B1KKS-P2TH9ZW2VI 
 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCII • Nº 15922 Natal, 03 de junho de 2025 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA Nº 177/2025-DPE/RN 

 

Processo nº 06410002.000106/2025-12 

Pregão Eletrônico nº 05/2025-DPE/RN 

Ata de Registro de Preços nº 07/2025-DPE/RN 

 

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede na Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063- 

380, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha. 

 

Contratada: C2 - CBLF CONSULTORIA BRASIL DE LICITAÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

15.651.058/0001-72, com sede à Av. Dr. Silas Munguba, 643, Sala ANCORA 2 SB, Parangaba, Fortaleza/CE, 

CEP 60.740-005, representada legalmente pela Sra. Maria Cacilda Melo de Oliveira. 

 

Objeto: Aquisição de 2.000 (dois mil) pacotes de CAFÉ do tipo torrado e moído, embalagem aluminizada, 

empacotamento à vácuo / almofada, acondicionado em pacotes de 250g. Marca: CAFÉ K NATURAL EXTRA 

FORTE; Fabricante: E. M. RODEX IND. DE CAFE EIRELI, com valor unitário de R$ 13,90 (treze reais e 

noventa centavos). 

 

Valor Global: O valor global da despesa é de R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais), equivalente a 

2.000 (dois mil) pacotes de café com valor unitário de R$ 13,90 (treze reais e noventa centavos). 

 

Dotação Orçamentária: Unidade/Órgão: 05101 Defensoria Pública, Função/Sub-Função: 03 Essencial à Justiça 

/ 122 Administração Geral, Programa: 0100 Programa de gestão, manutenção e funcionamento da Defensoria 

Púbica, Ação/Subação: 2088/208801 Manutenção e funcionamento da Defensoria Pública do RN, Fonte de 

Recursos: 0.5.00.000000 Recursos não vinculados de impostos, Natureza da Despesa: 3.3.90.30 Material de 

consumo. 

 

Fundamento legal: Art. 82, §5º, da Lei Federal n. 14.133/2021 e art. 3º, incisos I, II e III, da Resolução n. 

324/2024-DPE/RN. 

 

Data de assinatura da Ordem: 30 de maio de 2025. 

 

 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ N. 07.628.844/0001-20 

*Republicado por incorreção. 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCII • Nº 15922 Natal, 03 de junho de 2025 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 

autenticidade?codigo=KJBAINUT40-1O2XRDFPMQ-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

KJBAINUT40-1O2XRDFPMQ-P2TH9ZW2VI 
 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCII • Nº 15922 Natal, 03 de junho de 2025 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica n. 13/2021-DPE/RN que entre si celebram 

a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e o Município de Macau/RN. 

 

Partícipe: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o n. 

07.628.844/0001-20, com sede estabelecida à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 

59.063-380, neste ato representada pelo Subdefensor Público-Geral do Estado, Marcus Vinicius Soares Alves, 

inscrito no CPF sob o n. ***.674.554-**. 

 

Partícipe: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 08.184.434/0001-09, com sede 

estabelecida à Rua Barão de Rio Branco, n° 17, Centro, Macau/RN, CEP nº 59.500-000, neste ato representado 

por sua Prefeita, a senhora Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n. 

***.289.624-**. 

 

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cooperação 

Técnica n. 13/2021-DPE/RN, por mais 02 (dois) anos, com termo inicial na data de 08 (oito) de junho de 2025 e 

termo final na data de 07 (sete) de junho de 2027. 

 

Da ratificação das demais cláusulas: ficam mantidas as demais cláusulas estabelecidas no Termo de Cooperação 

Técnica n. 13/2021-DPE/RN, para dar continuidade a cessão recíproca dos servidores públicos integrantes do 

quando de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo dos partícipes. 

Natal/RN, 02 de junho de 2025. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

Partícipe 

 

Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 

Prefeita do Município de Macau/RN 

Partícipe 
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